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EMENTA: Homologa a Portaria nº 052/2018, que aprova, Ad referendum do 

Plenário, Projeto de Representação Institucional – I A. 

 

 

DECISÃO 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – Crea-SE, apreciando 

a Portaria nº 052/2018, datada de 30 de janeiro de 2018, que aprova, Ad referendum do 

Plenário, Projeto de Representação Institucional – I A, e considerando o disposto no inciso XIV, 

do art. 94 do Regimento do Crea-SE, que concede atribuição ao Presidente para resolver ad 

referendum do Plenário e Diretoria, os casos de urgência, DECIDIU, por unanimidade, homologar 

a Portaria nº 052/2018, que aprova, Ad referendum do Plenário, Projeto de Representação 

Institucional – I A. Presidiu a sessão o senhor Presidente Engenheiro Agrônomo ARÍCIO RESENDE 

SILVA. Votaram favoravelmente os senhores ANA CAROLINNE ARAGAO SANTOS, ANDREA 

QUARANTA BARBOSA, ANDRE LUIS SILVA DE ARAUJO, ASSIS MARQUES FEITOSA LIMA, 

CAETANO QUARANTA BARBOSA, CAIO FRANCISCO DA SILVA SANTANA, EDUARDO FRANCISCO 

DE SOUZA, EVERSON FERREIRA BATISTA, FLAVIO AUGUSTO SANTOS DE GOES, FRANCISCO 

JOSE PIERRE BRAGA, GESSÉ ROMÃO DA SILVA NETO, GISELIA CARDOSO, GLAUCIA BARRETTO 

GONCALVES, IARA MACHADO PEIXOTO SARMENTO, JOSE AUGUSTO MACHADO, JOSE CARLOS 

TAVARES GENTIL, JOSE VIEIRA ANDRADE, JULIO CEZAR SILVEIRA PRADO, LUIZ CARLOS DE 

ARAUJO SANTANA, LUIZ DIEGO VIEIRA LOPES, MOACYR DE LINS WANDERLEY, PEDRO DE 

ARAUJO LESSA, RODOLFO SANTOS DA CONCEICAO, SERGIO MAURICIO MENDONCA CARDOSO, 

TADEU MACIEL SILVA FILHO, VICTOR ALEJANDRO MEJIAS RUIZ, WALTER BARRETO OLIVEIRA 

MONTEIRO, WILMAN DOS SANTOS. Não havendo votos contrários e abstenções. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Aracaju, 09 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

Engenheiro Agrônomo ARÍCIO RESENDE SILVA 

Presidente do Crea-SE 


